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3. O candidato com resultado “AUSENTE” ou “INAPTO” será eliminado do Concurso Público de Provas e Títulos – 
SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/ 2025;

4. Assim, resta excluído do Curso de Formação Policial, convocado por meio dos Editais n. 92/2026 - SAD/
SEJUSP/PCMS/APJ/ 2025, publicado no Diário Oficial n. 12.067, de 5 de fevereiro de 2026 e n. 97/2026 - SAD/
SEJUSP/PCMS/APJ/ 2025, publicado no Diário Oficial n. 12.074, de 12 de fevereiro de 2026. 

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2026.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
	 Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul
	

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 161/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

RESULTADO DEFINITIVO DO EXAME DE APTIDÃO MENTAL (AVALIAÇÃO PSICOTÉCNICA), NA 
CONDIÇÃO SUB JUDICE

INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA  
INSCRIÇÃO NOME RESULTADO
4640001579 Reidner Vinicius De Oliveira (Sub Judice) INAPTO

EDITAL n. 71/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/SAS/
AGENTES/2025, de 16 de julho de 2025, em cumprimento da decisão judicial de caráter definitivo proferida nos 
Autos do Mandado de Segurança n. 1400220-95.2026.8.12.0000 e Orientação PGE/MS/PP/Nº 000192/2026, 
encaminhada pelo Processo Administrativo NUP 15.003.712-2026, resolvem:

1. Retirar, por decisão definitiva, a cláusula sub judice em favor do candidato Higor Dias De Aguiar, inscrição 
n. 4300000145, atribuída no Edital n. 50/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 12.073, de 11 de fevereiro de 2026, página 161.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2026.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública


